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Ibitinga, em 31 de outubro de 2019 

Camara Municipal de Ibitinga 

NO 1111111111111 1 111 
Protocolo Geral n° 4555/2019 

Data: 31/10/2019 Horário: 08:30 
Legislativo - OFC 302/2019 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINA-..  

Excelentíssimo Presidente 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação final do PLO Nº 120/2019, informo 

que a Redação Final foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada 

pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

MARCO TONTO DA F NSECA 
Presiden da Comisso de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em... 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  120/2019 

Altera a Lei Municipal n° 3.245, de 17 de julho de 2009, que Institui a entoação do Hino 

Nacional Brasileiro em todas as escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 120/2019, de autoria do Vereador Matheus Carreiro). 

Art. 1° Fica alterada a redação do Artigo 1° da Lei Municipal n° 3.245, de 17 de julho de 2009, 

passando a constar com a seguinte descrição: 

Art. 1° Fica, por esta Lei, instituída a obrigatoriedade da entoação do Hino Nacional Brasileiro 

em todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, aos alunos matriculados a partir do 12  ano do 

ensino fundamental em diante, que será efetivada antes do início das aulas, ao menos uma vez 

na semana. 

Art. 2° Fica incluído Parágrafo único ao Artigo 1° da Lei Municipal n2  3.245, de 17 de julho de 

2009, com a seguinte descrição: 

Art. 1°.... 

Parágrafo único. Caso não haja aula na segunda-feira, a execução e entoação do Hino Nacional 

serão adiadas para o próximo dia útil. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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